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INSTITUTO CRAQUE NA ESCOLA - Livro na mão, bola no pé!
Rua Profº. Nascimento de Moraes, 27, Fátima, São Luís/MA
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA
Prezados Senhores (as) Associados (as)
A Presidente do Instituto Craque na Escola, livro na mão, bola no 
pé - ICE, no uso de suas atribuições, convoca todos os associados 
para Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se no próximo 
dia 19 de dezembro de 2023, no local denominado Instituto Cra-
que na Escola, livro na mão, bola no pé, na Rua 7 de Setembro, 
n.14, Bairro de Fátima, São Luís/MA, iniciando-se os trabalhos às 
9 horas, em primeira convocação, ou na falta de quórum neces-
sário às 14 horas em segunda convocação, com qualquer núme-
ro de presentes para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
1. Mudança de atividades do estatuto.

São Luís - MA, 04 de dezembro de 2023.
 

Sheila Marclay dos Santos Freire Pires
Presidente do Instituto Craque na Escola – ICE

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHA

AVISO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO
CREDENCIAMENTO 02/2023-MATINHA

A Prefeitura Municipal de Matinha, por meio da Secretaria Municipal de 
Cultura , torna público para conhecimento dos interessados que do dia 
06  a 19 de dezembro de 2023, das 08h00min às 12h00min, na Sede 
da Secretária Municipal de Cultura, situada na Rua Drº Afonso Matos, 
S/N, Centro – Matinha/MA, será recebida a documentação relativa ao 
Credenciamento nº 02/2023-MATINHA, objetivando Credenciar pesso-
as físicas e/ou jurídicas para premiação e fomento a projetos ao 
audiovisual de Matinha, na forma da Lei Complementar nº 195/2022. 
O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na Secretá-
ria Municipal de Cultura, situada na Rua Drº Afonso Matos, S/N, Centro 
– Matinha/MA, de segunda à sexta-feira, no horário das 08h00min às 
12h00min, onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente. Esse 
Edital também se encontra à disposição dos interessados na página ofi-
cial desta Prefeitura www.matinha.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais 
no mesmo endereço. Matinha, 04 de dezembro de 2023. Gerlan Pereira 
Alves. Secretário Municipal de Cultura. 

FINORTEX ADMINISTRADORA DE BENS S/A

CNPJ nº 07.942.687/0001-23 - NIRE: 2.130.000.939,6

Assembleia Geral Extraordinária - EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Ficam convo-

cados os Srs. Acionistas a se reunirem em AGE no dia 13/12/2023, às 10 (dez) 

horas, na sede social na Av. Guajajaras, 30, Galeria Marajó, Centro Comercial 

Marajó, São Cristóvão, São Luís - MA, a fim de deliberarem sobre a seguinte 
ordem do dia: - a) Transformação para Sociedade Empresária Limitada e b) 

Outros assuntos. São Luís - MA, 04/12/2023. Churchill Cavalcanti César - Di-

retor Presidente.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023

A Prefeitura Municipal de Davinópolis – MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar, sob a égide da Lei n.º 10.520/2002 e subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/1993 e suas

alterações posteriores,  da Lei  Complementar n.º 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste

certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item, objetivando REGISTRO DE

PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE DAVINÓPOLIS - MA. 

A sessão será realizada através do Portal Licitanet, pelo endereço eletrônico www.licitanet.com.br,

sendo conduzida pelo Pregoeiro desta  Prefeitura  Municipal,  auxiliado pela  Equipe de Apoio com data  de

abertura agendada para 19 de Dezembro de 2023 às 08:00. 

O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no prédio onde funciona a Comissão Permanente de

Licitação,  das  08:00  às  12:00  horas,  ou  através  do  Portal  da  Transparência  do  Município  pelo  endereço

www.davinopolis.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal Licitanet, www.licitanet.com.br.

Davinópolis - MA, 6 de Dezembro de 2023

________________________________________

Miquéias Vieira Santos

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

-
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO – CSLIC
AVISO DE REABERTURA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2023- CSLIC/SEAP
PROCESSO Nº 72369/2023-SEAP

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP
A Secretaria de Estado de Administração Penitenciária – SEAP, através de sua Comissão Setorial de 
Licitação – CSLIC, torna público aos interessados sobre a REABERTURA do Pregão Eletrônico nº 
44/2023-SEAP, cujo objeto trata de registro de preços para a aquisição de insumos e materiais 
a serem utilizados na fabricação e reforma de conjuntos escolares, na data de 28 DE DEZEM-
BRO DE 2023, às 10h00min. através do sitio eletrônico www.comprasnet.gov.br.
Por fim, requer-se especial atenção dos interessados, que as unidades de medidas e especificações 
a considerar são aquelas dispostas no Termo de Referência.
O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos sítios https://www.gov.br/compras/
pt-br e http://seap.ma.gov.br/pregoes-online/, podendo, em caso de problemas nos sites acima, ser 
adquirido gratuitamente na CSLIC/SEAP, através dos e-mails: cslicseap@gmail.com ou cslic@seap.
ma.gov.br, durante os dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 18:00 horas e pelo telefone 
(98) 99228-5285.

São Luís/MA, 04 de dezembro de 2023.
ALEXANDRE BENIGNO PEREIRA
Pregoeiro Oficial da CSLIC/SEAP

Equatorial Maranhão informa como será 
o atendimento durante o feriado
Postos E + Reciclagem e agências de atendimento não irão funcionar na sexta-feira (8)

Na próxima sexta-feira (8), 
é celebrado o dia de Nossa 
Senhora da Conceição, data 
em que é considerado feriado 
em São Luís e em alguns 
municípios do Maranhão. 
Por isso, as agências de 
atendimento e os postos de 
coleta E+ Reciclagem da 
Equatorial Maranhão não 
funcionarão nas cidades onde é 
considerado feriado: São Luís, 
Bacabeira, Barra do Corda, 
Barreirinhas, Brejo, Colinas, 
Grajaú, Igarapé Grande, 

Porto Franco, Viana, Matões, 
Miranda do Norte, Pedreiras, 
Tasso Fragoso, Tutóia, Caxias, 
Rosário, Sitio Novo, Coelho 
Neto e Araioses.
Desse modo, a empresa 
orienta aos clientes que 
precisem ir até uma agência 
da Equatorial pessoalmente, 
programe-se para antecipar 
ou postergar seu atendimento. 
Vale ressaltar que somente 
serviços administrativos e 
atendimento ao público não 
funcionarão, já o Centro 

de Operações Integradas e 
setores operacionais seguem 
funcionando 24h, com 
constante supervisão, a fim 
de garantir o fornecimento de 
energia de qualidade para todo 
o estado do Maranhão.
Além disso, a Equatorial 
enfatiza que os seus canais 
digitais de atendimento 
funcionam 24h, todos os dias. 
Para você passar o feriado com 
tranquilidade e comodidade, 
a Equatorial Maranhão 
disponibiliza vários canais 

de atendimento para facilitar 
a vida dos consumidores de 
energia elétrica, caso precisem 
de algum atendimento. Os 
clientes que quiserem informar 
falta de energia poderão fazer 
através do WhatsApp, por 
meio do contato (98) 2055-
0116 e, serão atendidos pela 
Clara, Assistente Virtual. 
Além desse canal, o site www.
equatorialenergia.com.br e a 
Central 116 também estarão 
disponíveis.

Os melindres do STF com o Senado da República

SERGIO TAMER* 
         
O argumento, propagado 
em tom de indignação, por 
parte de alguns ministros 
do STF, de que o Tribunal 
é “independente” e de que 
“essa casa não é composta 
por covardes” – demonstra 
uma grande falta de 
civilidade, principalmente 
por se tratar de uma reação 
despropositada contra o 
Senado da República. Outros 
foram mais além e falaram 
até em “traição rasteira”, 
assacadilha, convenhamos, 
nada republicana. Na realidade 
a PEC 8/2021 (proposta de 
emenda à Constituição), 
aprovada em dois turnos, veta 
decisões monocráticas que 
suspendam a eficácia de leis 
ou atos dos presidentes dos 
demais Poderes. O Senado 
busca corrigir, assim, um 
grave defeito institucional, 
atualmente inserido no 
Regimento Interno do STF e, 
para tanto, utilizou-se de sua 
prerrogativa constitucional. Os 
ministros do STF não possuem 

poder absoluto e a atuação 
do Tribunal deve seguir 
concertada com os demais 
poderes. No caso brasileiro, 
porém, esse empoderamento 
excessivo decorre, há mais de 
uma década, dos escândalos 
de corrupção que bateram 
às portas do Legislativo e 
do Executivo, deixando-os 
com baixíssima legitimidade 
perante a opinião pública. 
Do mensalão ao petrolão, e 
passando por outros desvãos 
da República, a política 
partidária virou um “salve-
se quem puder”, e esse 
filme todos conhecemos. O 
ativismo judicial, antes restrito 
aos direitos fundamentais, 
aproveitou-se desse vácuo 
de poder e fez finca pé nas 
questões políticas, antes afeta 
à exclusiva competência 
dos demais poderes. E para 
agravar ainda mais a questão, 
temos a conhecida fórmula: 
11 ministros, 11 Supremos… 
Esse exacerbado protagonismo 
político-institucional provocou 
indesejáveis efeitos colaterais 
e, pelo visto, deixou sequelas 
no tecido constitucional 
brasileiro.
Curioso é que a ideia da 
separação de poderes surgiu 
para delimitar o poder e 
garantir as liberdades, mas 
essa receita política não pode 
ser aplicada de forma rígida e 

inadequada às circunstâncias. 
A aplicação do modelo 
nos EUA, por exemplo, 
atenuando a independência 
em benefício da harmonia, 
estabeleceu um sistema de 
“freios e contrapesos”. Os 
conflitos existem, mas foram 
minimizados, o que impediu a 
preponderância de um poder 
sobre o outro.[1] Mas o clima 
político no Brasil, desde os 
albores da República, sempre 
foi profundamente oposto 
ao americano, o que levou 
Oswaldo Trigueiro a dizer 
que o nosso sistema tripartite 
de poder era “uma abstração 
insuscetível de transformar-
se em realidade”.[2] Mas 
atualmente, vivenciamos o pós 
1988, um outro momento de 
nossa história, ou seja, o STF 
passou a ter prerrogativas de 
função até então inexistentes, 
como orçamento próprio e uso 
da força policial. Aos poucos, 
foi assumindo um crescente 
papel político, impondo seus 
posicionamentos e norteando 
as questões jurídico-políticas 
por meio do seu controle 
concentrado e difuso (teoria 
da abstrativização) de 
constitucionalidade. Além 
disso, utilizando-se de 
diversas teorias estrangeiras, 
passou a interpretar o texto 
constitucional de forma 
surpreendente, inclusive 

suprindo eventual omissão 
legislativa, o que tem causado 
manifesta insegurança jurídica 
no país.
Os poderes não são 
independentes, como 
equivocadamente muitos 
apregoam, mas sim 
interdependentes, pois não 
existem poderes isolados em 
dependências incomunicáveis, 
o que fragmentaria o Estado, 
quebrando a sua incontestável 
unidade. Mas a questão, 
desafiadora, refere-se ao 
exercício do poder, sem 
prejuízo da eficiência do 
Estado, com plena garantia 
das liberdades e dos direitos 
fundamentais. Contudo, a 
falta de contenção entre os 
poderes, sobretudo em relação 
ao STF, haja vista os melindres 
de alguns ministros neste 
recente episódio da votação 
do Senado, nos dá bem a 
dimensão de que a cultura 
política que ainda vivenciamos 
emperra sobremaneira o 
desenvolvimento de nosso 
sistema democrático.

*ADVOGADO E PROFESSOR, DOUTOR EM DI-
REITO CONSTITUCIONAL PELA UNIVERSIDADE 
DE SALAMANCA; PRESIDENTE DO CENTRO DE 

ESTUDOS CONSTITUCIONAIS E DE GESTÃO PÚ-
BLICA – CECGP E DA ACADEMIA MARANHENSE 

DE CULTURA JURÍDICA, SOCIAL E POLÍTICA.
[1] VIDE O MEU “FUNDAMENTOS DO ESTADO 
DEMOCRÁTICO E A HIPERTROFIA DO EXECU-

TIVO NO BRASIL” – EDITORA FABRIS, RS, 2002, 
TAMER, SERGIO VICTOR, P. 168

[2] IDEM, P. 186

Cibra abre 90 vagas de emprego em São 
Luís para nível médio, superior e técnico 
A Cibra, uma das maiores e 
mais inovadoras empresas 
de fertilizantes do Brasil, 
está construindo uma nova 
unidade em São Luís e inicia 
o processo seletivo para o 
preenchimento de 90 vagas 
nas áreas de operação e 
produção. As oportunidades 
contemplam cargos como 
mecânicos, eletricistas, 
operadores de painel, mistura 
e qualidade, instrumentistas 

e assistentes de balança e de 
faturamento.  
Para concorrer às vagas, os 
profissionais devem atender 
a requisitos específicos 
de formação. Há cargos 
que exigem ensino médio 
completo, enquanto outros 
requerem formação técnica 
ou superior nas áreas 
correlatas. A previsão é que 
os selecionados iniciem as 
atividades a partir de janeiro 

de 2024.
“A Cibra proporciona um 
ambiente que favorece o 
desenvolvimento pessoal e 
profissional, promovendo 
oportunidades para o 
crescimento na carreira. 
Além disso, reitera seu 
compromisso com o 
desenvolvimento regional, 
contribuindo de maneira 
efetiva para o fortalecimento 
do mercado de trabalho na 

localidade”, comentou João 
Paulo Rocha Cardoso, diretor 
de Operações da Cibra.  
As inscrições estão sendo 
conduzidas pelo site da 
consultoria Serhum, uma 
empresa especializada em 
Recrutamento e Seleção na 
região. Para participar, basta 
acessar o site para obter 
informações detalhadas e 
realizar as inscrições.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA
CNPJ Nº 01.612.831/0001-87

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2023. O Municí-
pio de Matões do Norte - Estado do Maranhão, por intermédio da Secre-
taria Municipal de Administração e Finanças, torna público, que promo-
vera licitação na modalidade Tomada de Preços. OBJETO: Contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de Manutenção 
de Poços, Redes e Reservatórios no Município de Matões do Norte/MA. 
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da 
Realização da Tomada de Preços: O credenciamento e o recebimento 
dos envelopes de habilitação e proposta de preços serão no dia 22 de 
dezembro de 2023, as 08:00 horas. Edital: O presente edital estará 
à disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da Transpa-
rência do município: www.matoesdonorte.ma.gov.br, site do TCE/MA: 
https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/procedimento, poderá ser soli-
citado através do e-mail: cplmatoesdonorte.ma@hotmail.com, bem como 
ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na Av. Dr. 
Antônio Sampaio, 100 - Centro, Cep: 65.468-000. 28 de novembro de 
2023. Marlene Serra Coelho - Secretária Municipal de Administração 
e Finanças.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ – MA 
AVISO DE ADIAMENTO

AVISO DE ADIAMENTO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
069/2023. A Prefeitura Municipal de Grajaú – MA, através 
do Pregoeira. Comunica que a sessão pública de licitação, 
objetivando FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL PERMANENTE, PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DO SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ES-
GOTO DE GRAJAÚ-MA E SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GRAJAÚ-MA, marcado para 
o dia 07 de dezembro de 2023 às 09:00 FICA ADIADA 
para às 09h:00m do dia 20 de dezembro de 2023. para 
que seja cumprido o prazo no Sistema. Grajaú (MA), 05 
de dezembro de 2023 MARAIR BORGES DE ARAÚJO. 
Pregoeira Oficial.
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